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Parecer nº 31 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o Registro
de Preços visando a eventual aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, conforme especificações e condições
do Edital n.º 7/2021, documento n.º 1407992.

Após análise da regularidade do certame em parecer constante do documento n.º 1637424 e decisão em documento
n.º 1638183, retornam os autos com atendimento das providências pelo NUP e SELIC, em cumprimento à
mencionada decisão, e para análise da regularidade do procedimento após reabertura da sessão, relativamente aos
itens e 4, 15 e 16.

As condições legais inerentes à fase interna do certame já foram  analisadas  no parecer anterior, documento n.º
1637424. Do mesmo modo, foi verificada a publicidade do procedimento.

Autorizada a reabertura da sessão em decisão constante do documento n.º 1638183, a pregoeira comunicou via
sistema a reabertura da sessão, conforme ata e relatório, documentos n.º 1646872 e 1647182.

Reaberta a sessão, a pregoeira inabilitou da empresa BRASUMIX LICITACOES LTDA, e concedeu à licitante
prazo para alegações, trecho do relatório em destaque:

(...)

Na reabertura foram informados os fatos relativos às ‘Ocorrências Impeditivas
Indiretas’ registradas no SICAF da empresa BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA,
a sua ligação com a anterior BRASUMIX EIRELI e os indícios de que essa foi
constituída para burlar a aplicação das penalidades de impedimento de
licitar. Com isso, foi concedido à empresa BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA o
prazo de 48 horas para que apresentasse alegações em sua defesa, solicitando o
envio de anexo via sistema.  Ultrapassado o prazo, não houve qualquer
manifestação.

Decidiu-se pela inabilitação da BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA com base nas
evidências de que a empresa foi criada com o objetivo de fugir das penalidades
impostas à BRASUMIX EIRELI. Essas evidências são claras ao considerarmos
que: (1) o proprietário da BRASUMIX EIRELI era o senhor Bruno Quirino Lima,
(2) várias das penalidades foram impostas durante a sua gestão, (3) a
BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA possui objeto similar ao da BRASUMIX
EIRELI, (4) também é administrada por Bruno Quirino Lima, com 99% da
participação societária, e (5) a saída de Bruno Quirino Lima da BRASUMIX
EIRELI ocorreu apenas em março deste ano.



Os motivos para a inabilitação foram informados via  chat:  que aplicaríamos o
princípio da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no art. 50 do
Código Civil, e transcrevemos o entendimento do TCU emitido no Acórdão
nº2.218/2011,1ª Câmara, Rel. Min. José Múcio Monteiro, DOU de 19.04.2011.

(...)

Ultrapassado o prazo sem manifestação, procedeu ao retorno da fase de julgamento e aceitação das propostas das
licitantes subsequentes, quanto aos itens 4, 15 e 16 e sua consequente aceitação. Assim, foram convocadas as
empresas com classificação subsequente à licitante inabilitada. Observa-se, ainda, que a Pregoeira propôs a redução
negociada dos preços, conforme condição 9.1 do Edital, contudo, não obteve êxito. Assim, foram mantidas as
propostas apresentadas pelas empresas para os itens 4, 15 e 16.

Reexaminados os documentos de habilitação das licitantes, documentos n.os 1646877 e 1646878, foram declaradas
vencedoras as empresas DOMINIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI, CNPJ 18.527.195/0001-
98, para os itens 15 e 16, no valor total de R$ 80.700,00 (oitenta mil e setecentos reais), e ROSARIA NATALINA
GOMES 72194286691, CNPJ 40.554.711/0001-22, para o item 4, no valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem
reais), conforme Relatório Resultado Fornecedor, documento n.º 1646884. Apenas sinalizamos possível equívoco no
cadastramento da razão social da empresa perante a CEF, haja vista que no Certificado de Regularidade do FGTS
consta “Rosana” ao invés da denominação correta que seria “Rosária”; porém com mesmo CNPJ.

Foi instaurado o processo de apuração de responsabilidade da empresa BRASUMIX LICITAÇÕES LTDA,
conforme SEI 0011699-65.2021.6.05.8000.

Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso, conforme registrado em ata.

Constatada a regularidade do procedimento licitatório, sugere-se a homologação do Pregão quanto aos itens 4, 15 e
16, devendo a Administração, em ato contínuo, proceder à convocação das empresas vencedoras para assinatura das
Atas de Registro de Preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/2002, arts. 45 e 48 do Decreto n.º
10.024/2019 e art. 13 do Decreto n° 7.892/2013, bem como de acordo com o Relatório Resultado por Fornecedor,
Termo de Adjudicação, Ata de Realização do Pregão Eletrônico e Relatório Final do Pregão, documentos n.os

1646884, 1646890, 1646872 e 1647182.

Salienta-se que constam do documento n.º 1637424 certidões de regularidade com o FGTS atualizadas.

Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o processo à
SOF, para informação relativa à disponibilidade orçamentária. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter,
durante toda a execução do ajuste, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no
art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos.

À consideração superior.

 

Ana Flavia Cerqueira Machado

Analista Judiciário/ASSESD



 

De acordo.

Ao Diretor-Geral para apreciação.





 

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral
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